
DIRETORIA DE CONCURSO VESTIBULAR

EDITAL Nº 083/2010-DCV

ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
DA PROVA DE TÍTULOS DO CONCURSO PÚBLICO 

001/2010 PARA PROVIMENTO EFETIVO DE 
CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO MOURÃO, DO ESTADO DO PARANÁ, 
NOS GRUPOS OCUPACIONAIS ADMINISTRATIVO, 

TÉCNICO/PROFISSIONAL E MAGISTÉRIO.

O Diretor de Concurso Vestibular da Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
- UNIOESTE, no uso das suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o Edital 
001/2010-PMCM, de 20 de agosto de 2010, em especial, a seção 6, “Da Prova de Títulos”, 
artigos de 87 a 100 e respectivos parágrafos, e considerando o Edital 082/2010-DCV, de 16 
de novembro de 2010,

TORNA PÚBLICO:

A análise dos recursos contra os resultados da Prova de Títulos  do  Concurso 
Público 001/2010 para Provimento Efetivo de Cargos do Quadro de Pessoal do Município  
de  Campo  Mourão,  do  Estado  do  Paraná,  nos  Grupos  Ocupacionais  Administrativo, 
Técnico/Profissional e Magistério.

DISPOSIÇÕES:

Art. 1º Fica publicada a análise dos recursos contra os resultados da Prova de 
Títulos do  Concurso Público 001/2010 para Provimento Efetivo de Cargos do Quadro de 
Pessoal do Município de Campo Mourão, do Estado do Paraná, nos Grupos Ocupacionais  
Administrativo, Técnico/Profissional e Magistério, conforme descrito a seguir.

Pontuação obtida conforme ANEXO III do EDITAL nº 001/2010-PMCAMPO MOURÃO. 

Candidato(a): Inscrição: 1219 ANDREIA MINGRONI MEIRA
1.1 Doutorado na área específica NÃO APRESENTADO
1.2 Mestrado na área específica NÃO APRESENTADO
1.3 Especialização na área específica 2 ESPECIALIZAÇÕES – PONTUAÇÃO 1,0
1.4 Graduação na área específica, 
desde que esta não seja requisito para 
nomeação ao cargo.

REQUISITO MÍNIMO

TOTAL INALTERADO: 1,0 PONTOS



Candidato(a): Inscrição: 1307 GILENE SAMPAIO DE ARAUJO
1.1 Doutorado na área específica NÃO APRESENTADO
1.2 Mestrado na área específica NÃO APRESENTADO
1.3 Especialização na área específica NÃO APRESENTADO
1.4 Graduação na área específica, 
desde que esta não seja requisito para 
nomeação ao cargo.

REQUISITO MÍNIMO

TOTAL INALTERADO: 0,0 PONTOS

Candidato(a): Inscrição: 178 LUCEMAR ROCHA SANTANA SIMONETO
1.1 Doutorado na área específica NÃO APRESENTADO
1.2 Mestrado na área específica NÃO APRESENTADO
1.3 Especialização na área específica DECLARAÇÃO – CURSANDO NÃO PONTUA
1.4 Graduação na área específica, 
desde que esta não seja requisito para 
nomeação ao cargo.

REQUISITO MÍNIMO

TOTAL INALTERADO: 0,0 PONTOS

Candidato(a): Inscrição: 281 ROSA APARECIDA DE CAMARGO
1.1 Doutorado na área específica NÃO APRESENTADO
1.2 Mestrado na área específica NÃO APRESENTADO
1.3 Especialização na área específica 1 ESPECIALIZAÇÃO – PONTUAÇÃO 0,5
1.4 Graduação na área específica, 
desde que esta não seja requisito para 
nomeação ao cargo.

REQUISITO MÍNIMO

TOTAL INALTERADO: 0,5 PONTOS

Art. 2º De acordo o Edital Geral, tendo sido analisados os recursos, o resultado 
da análise será publicado por meio de Edital da DCV, “não cabendo recursos posteriores”.

Publique-se.

Cascavel, 19 de novembro de 2010.

JOÃO CARLOS CATTELAN
Diretor de Concurso Vestibular
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